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Resumo: O artigo tem como objetivo discutir a ti-
tularidade da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada (EIRELI). Sabe-se que, ao ser introduzida no 
ordenamento jurídico brasileiro em 2011, muitos foram 
os questionamentos acerca dessa nova pessoa jurídica. 
As normas constantes do artigo 980-A do Código Civil 
(CC) se mostraram insuficientes e lacunosas, criando 
insegurança para os agentes econômicos brasileiros. 
Para se debater o cerne da questão, far-se-á um apanha-
do histórico das modalidades de limitação do patrimô-
nio do empresário individual, verificando as vantagens 
e desvantagens de cada. Posteriormente, a EIRELI em 
si será abordada, tentando se identificar suas principais 
características, bem como algumas das principais in-
certezas e controvérsias. A questão da titularidade em 
si será então analisada, tomando como base as normas 
existentes no CC e da própria Constituição Federal. 
Considerando o princípio da legalidade, há de se con-
cluir pela possibilidade de pessoas jurídicas também 
serem titulares de EIRELI, apesar de ir aparentemen-
te de encontro com o propósito do novel instituto. Por 
fim, analisar-se-ão algumas questões práticas da EIRE-
LI constituída por pessoa jurídica, como qual seria a 
função e como deveriam ser constituídas.

Palavras-chave: direito empresarial; direito societá-
rio; unipessoalidade; EIRELI; titularidade.
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1. Introdução

A criação, em meados do século XIX, da espécie so-
cietária hodiernamente conhecida como sociedade limi-
tada serviu em muito para estimular pequenos e médios 
empreendimentos, por uma maior simplicidade de cons-
tituição (quando comparada às sociedades anônimas) e 
pela vantagem da limitação de responsabilidade dos sócios 
(quando comparada às sociedades em nome coletivo). Para 
constituir uma sociedade limitada, porém, sempre foram 
necessárias ao menos duas pessoas. Desde então, autores 
vêm indagando essa necessidade, bem como se haveria 
métodos de o empresário individual também limitar sua 
responsabilidade quanto ao empreendimento, para poder 
agir com maior segurança.

O presente trabalho pretende analisar o modelo bra-
sileiro de limitação de responsabilidade do empresário 
individual, a Empresa Individual de Responsabilidade Li-
mitada, conhecida pela alcunha de EIRELI; mais especi-
ficamente, a controvérsia acerca da possibilidade de ser 
constituída por pessoa jurídica.

Num primeiro momento, será feita uma retoma-
da das teorias acerca da limitação da responsabilidade 
do empresário individual, tecendo breves considerações 
acerca de três modelos que se consagraram com o tem-
po: patrimônios de afetação, a criação de novas pessoas 
jurídicas e a aceitação de sociedades unipessoais. Poste-
riormente, a EIRELI será objeto de estudo, com base na 
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Lei 12.441/2011, que introduziu o artigo 980-A e seus seis 
parágrafos no Código Civil. A EIRELI, na qualidade de 
nova pessoa jurídica no sistema, foi resultado de um pro-
cesso legislativo que unificou duas propostas distintas. 
Assim, apresenta características tanto de empresas perso-
nificadas quanto de sociedades unipessoais.

Na sequência, buscar-se-á esclarecer se é possível 
que pessoas jurídicas sejam titulares de EIRELI. O novel 
instituto foi pensando, ao menos em sua gênese, para que 
o empresário individual pudesse ter maior segurança em 
seus negócios. A boa intenção do legislador, todavia, foi 
perdida em diversos requisitos (inclusive capital mínimo 
de 100 salários mínimos), bem como com a omissão da 
palavra “natural” após “pessoa” no caput do artigo 980-
A. Assim, com base no princípio da legalidade, há de se 
considerar que é possível que pessoas jurídicas sejam ti-
tulares de EIRELI, ao menos enquanto perdurar a atual 
redação do artigo.

Por fim, examinar-se-ão algumas questões práticas 
acerca de EIRELI constituídas por pessoas jurídicas, en-
contrando utilidade similar a das subsidiárias integrais, tal 
qual o modelo previsto na Lei 6.404/1976, com o objetivo 
de isolar determinados negócios, concedendo independên-
cia patrimonial e negocial.
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2. Limitação da responsabilidade do empresário 
individual

A discussão acerca da limitação da responsabilida-
de do empresário individual é tema relativamente recente 
na história do direito empresarial1. Maneiras de proteger o 
patrimônio do empresário eram vistas de forma negativa, 
principalmente devido ao preconceito com a admissão de 
figuras atípicas como sociedades unipessoais ou empresas 
individuais de responsabilidade limitada2.

A necessidade de associação a pelo menos uma outra 
pessoa para que se pudesse proteger o patrimônio, mediante 
a limitação de responsabilidade do empresário, acabou le-
vando à proliferação de sociedades que possuíam um sócio 
“de mentira”, “prestanome”, que não atuam na sociedade, 
apenas emprestam seu nome para o que o efetivo empresá-
rio possa ter o benefício da limitação de responsabilidade3. 
A discussão pode ser remetida a, pelo menos, a segunda 
metade do século XIX na Inglaterra4. Após a criação das 
sociedades limitadas nesse Estado, em 1862, têm-se relatos 
de que, desde 1877, autores criticavam a necessidade da 

1  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de empresa: comentário 
aos artigos 966 a 1.195 do Código Civil. 6ª ed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2016, p. 121.
2  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade unipessoal. São Paulo:  Editora 
Malheiros, 1995, p. 9.
3  ISFER, Edson. Sociedades unipessoais e empresas individuais – res-
ponsabilidade limitada. Curitiba: Editora Juruá, 1996, pp. 16-17
4  SIDOU, J. M. Othon. Emprêsa Individual de Responsabilidade Limitada. 
Rio de Janeiro: Livraria Freitas Bastos, 1964, p. 22.
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existência de pelo menos dois sócios para a constituição de 
uma sociedade, notando uma incongruência em se permitir 
tal benefício – proteção patrimonial – para um grupo de 
pessoas, mas não para o empresário individual5 

A doutrina passou, então, a defender a criação de so-
ciedades unipessoais ou outras formas análogas que per-
mitissem maior segurança para empresários em seus ne-
gócios, em diversas obras que defendiam essa tese entre 
as décadas de 1920 e 19506. A adoção da unipessoalidade 
empresarial com limitação de responsabilidade pelas legis-
lações foi lenta. O primeiro Estado que se tem informação 
de ter criado uma figura individual com responsabilidade 
limitada foi Liechtenstein, na década de 1920. Contudo, 
a fama deste país como paraíso fiscal fez com que outras 
nações não seguissem em seus passos imediatamente7.

Pode-se destacar três diferentes teorias que foram ela-
boradas para a temática: as teorias do patrimônio de afeta-
ção, a criação de empresas individuais de responsabilidade 
limitada – uma figura não-societária – e a aceitação de 
sociedades unipessoais8.

As teorias acerca do patrimônio de afetação surgem em 
meados do século XIX, na Alemanha9. Elas têm como fun-

5  Idem, p. 23
6  Idem, pp. 26-30.
7  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 9
8  Idem, p. 15.
9  Idem, p. 18.
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damento uma crítica à concepção de pessoa jurídica exis-
tente à época, a qual, na esteira do que defendia Savigny, 
era tomada como um ser ficto, que não possuía capacidade 
plena, apenas patrimonial10. Para Brinz, um sujeito ficto so-
mente poderia vir a ter relações fictas. Portanto, a solução 
não deveria ser a criação de um novo certo de imputação de 
deveres e possuidor de direitos, mas sim a separação e afe-
tação de parte do patrimônio das pessoas naturais, eis que 
seriam os únicos sujeitos de direito que existem11. 

Essa teoria encontrou grande resistência no século 
XIX, uma vez que reinava o dogma da unicidade do patri-
mônio12. Na cultura jurídica vigente à época, era impensá-
vel que uma pessoa possuísse mais de um patrimônio ou 
que o patrimônio fosse dividido em partes, cada uma com 
funções e atribuições distintas13. O modelo pressupõe a di-
visão do patrimônio com base no interesse do empresário, 
o que pode causar problemas14. Destaca-se que, não haven-
do duas pessoas distintas, a separação patrimonial nunca 
será totalmente efetiva, sendo mais dificultoso um controle 

10  Idem, p. 16.
11  Idem, p. 18.
12  LYNCH, Maria Antonieta. O patrimônio de afetação e empresas indivi-
duais de responsabilidade limitada. Revista de Direito Mercantil – Industrial, 
Econômico e Financeiro, São Paulo, vol. 148, out.-dez. 2007, p. 102
13  SALOMÃO FILHO, Calixto. O Novo Direito Societário. 2ª ed. São Pau-
lo: Editora Malheiros, 2002, p. 147.
14  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual de respon-
sabilidade limitada (EIRELI): análise constitucional do instituto, unipessoa-
lidade e mecanismos de controle de abusos e fraudes. Rio de Janeiro: Edi-
tora Renovar, 2015, p. 63.
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efetivo de fraudes e abusos. Da mesma forma, seria de di-
fícil averiguação quais bens do empresário estariam afe-
tados à empresa, o que prejudicaria credores. Além disso, 
não facilitaria o acesso do empresário a crédito, visto que 
não há a criação de um novo sujeito de direito15.

Ao lado dessa possibilidade, muitos sugeriram e teo-
rizaram sobre a criação de entes não-societários como mé-
todo de proteção do patrimônio do empresário individual16. 
A ideia seria a da personificação da própria empresa ou 
do estabelecimento na condição de nova pessoa jurídica17. 
Calixto Salomão Filho comenta que a criação de pessoas 
jurídicas não-societárias surgiu devido a um preconceito 
com a aceitação de sociedades unipessoais. A solução en-
contrada, então, seria menos traumática ao ordenamento 
jurídico, uma vez que não implicaria mudança de um dog-
ma tão enraizado – a necessidade de pelo menos duas pes-
soas para formação de uma sociedade18. 

A proximidade desse modelo com o regime das so-
ciedades acaba sendo um de seus maiores problemas. Nos 
países que criaram novas pessoas jurídicas, acabou-se por 
criar um regime societário em tudo, menos no nome19. Em 
Portugal, Estado que optou pela via não-societária, criou-
-se a figura do Estabelecimento Individual de Responsabi-

15  Idem, pp. 63-64.
16  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 30.
17  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual..., p. 55.
18  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 31.
19  Idem, p. 40.
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lidade Limitada (EIRL) em 1986. Tratava-se, na realidade, 
de um patrimônio de afetação, não encontrando grande 
adesão entre os empresários do país20. 

A última solução possível seria a admissão de socie-
dades unipessoais. A primeira crítica ao modelo, conforme 
mencionado acima, é o preconceito em se admitir a exis-
tência de sociedades com apenas um sócio, o que iria con-
tra a cultura jurídica estabelecida. Essa crítica tem como 
cerne o próprio conceito de sociedade. Se tomada como 
base a legislação brasileira21, por exemplo, não seria pos-
sível que se aceitassem sociedades com apenas um sócio. 

A atual definição de sociedade, que não apresenta 
grandes variações em relação ao que era definido pelo 
Código Civil de 1916, é arcaica, não se coadunando com 
a realidade societária atual22. Teorias contemporâneas 
do direito societário permitem, sem qualquer engodo, as 
sociedades unipessoais. Calixto Salomão Filho define o 
contrato social como um contrato organização, diferen-
te da concepção tradicional, do contrato plurilateral. Nas 
palavras do autor:

Organização, na acepção jurídica, significa a 
coordenação da influência (jurídica) recíproca 
entre atos. Ora, é evidente que, liberado do con-

20  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual..., p. 81
21  Artigo 981 do Código Civil: Celebram contrato de sociedade as pessoas 
que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o 
exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados.
22  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de empresa..., p. 146.
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ceito de direito subjetivo e preso ao de organiza-
ção e identificado no ato de constituição de uma 
sociedade unipessoal um caráter organizativo, 
resulta admissível caracterizá-lo como contrato 
associativo ou de sociedade23.

Entendendo-se o contrato social como ato de criação 
de um novo sujeito, uma organização, a qual mobilizará seu 
próprio patrimônio e possuirá vontade distinta dos sócios, a 
qual permitirá o controle de abusos e de conflito de interes-
ses, sociedades unipessoais são plenamente admissíveis24.

O modelo de sociedades unipessoais foi o que mais 
se consagrou no direito comparado25. Especificamente na 
Europa, em 1989, foi editada a XII Diretiva da União Euro-
peia, que, especificamente, previu que os Estados membros 
deveriam criar formas do empresário individual limitasse 
sua responsabilidade26. Mesmo Portugal, que foi pioneiro 
em prever legalmente uma forma não-societária, criou, em 
1996, a chamada sociedade unipessoal por quotas27.

No Brasil, o registro mais antigo que se tem do debate 
remonta a 1947, quando foi apresentado um projeto de lei, 
do Deputado Freitas e Castro, que pretendia a criação da 
empresa individual de responsabilidade limitada. O projeto, 

23  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 58.
24  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual..., p. 70-71.
25  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de empresa..., p. 122.
26  ISFER, Edson. Sociedades unipessoais..., p. 165.
27  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual..., p. 82.
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contudo, restou arquivado28. O tema demorou mais tempo 
para se consagrar no país, devido à prevalência do dogma da 
unicidade patrimonial29. Foi com o reconhecimento legal de 
determinados patrimônios de afetação, como o bem de fa-
mília30 e o sistema da Lei 9.514/1997, que criou o Sistema de 
Financiamento Imobiliário31, que a noção de que um sujeito 
somente pode possuir um patrimônio indistinto foi cedendo.

Até a edição da Lei 12.441/2011, apenas se permitia a 
unipessoalidade empresarial32 em dois casos: unipessoali-
dade superveniente por prazo determinado em sociedades 
limitadas33 e anônimas34, devendo a sociedade ser dissolvi-
da em caso de não ser recomposta a pluralidade de sócios; 
e a criação de subsidiárias integrais, as quais possuem com 
único sócio outra sociedade brasileira35.

28  SIDOU, J. M. Othon. Emprêsa Individual..., p. 25.
29  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 42.
30  LYNCH, Maria Antonieta. O patrimônio de afetação..., p. 107.
31  SALOMÃO FILHO, Calixto. O Novo..., p. 170.
32  O Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994) prevê, desde 2016, a pos-
sibilidade da criação de sociedades unipessoais de advocacia. Contudo, 
como se tratam de sociedades simples e não empresárias, não serão abor-
dadas no presente trabalho.
33  Artigo 1.033 do Código Civil: Dissolve-se a sociedade quando 
ocorrer: IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo 
de cento e oitenta dias;
34  Artigo 206 da Lei 6.404/1976: Art. 206. Dissolve-se a companhia: I - 
de pleno direito: d) pela existência de 1 (um) único acionista, verificada em 
assembléia-geral ordinária, se o mínimo de 2 (dois) não for reconstituído até 
à do ano seguinte, ressalvado o disposto no artigo 251;
35  Artigo 251 da Lei 6.406/1976. A companhia pode ser constituída, me-
diante escritura pública, tendo como único acionista sociedade brasileira.
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Em que pese acreditar-se que o país estava caminhan-
do para o reconhecimento de sociedades unipessoais36, a 
solução encontrada pelo legislador brasileiro foi um mode-
lo híbrido, com características tanto de sociedades unipes-
soais quanto de empresas individuais37.

3. Panorama atual da Empresa Individual de Res-
ponsabilidade Limitada 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limita-
da, EIRELI, foi introduzida no ordenamento jurídico bra-
sileiro pela Lei 12.441/2011, oriunda do PL 4.605/2009 
(BRASIL, 2009), de autoria do Deputado Marcos Montes 
(DEM-MG). Na justificativa do projeto de lei, o Deputado 
faz referência à experiência europeia na matéria, citando 
tanto a XII Diretiva da União Europeia quanto o modelo 
português não societário como sua influência. Além dis-
so, também menciona a necessidade de criação de algum 
instituto desse tipo no Brasil, com o intuído de diminuir a 
quantidade de sociedades com sócios “faz de conta”, além 
de estimular pequenos empreendedores.

A partir da mencionada lei, empresários têm a opção 
de criar essa nova pessoa jurídica de forma a incorporar-
-se ao mercado formal, algo que muitos não faziam ou por 
não encontrarem um sócio ou por não quererem correr os 

36  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 44.
37  ARNOLDI, Paulo Roberto Colombo. FERRAZ, Fabio Garcia Leal. 
Análise e reflexões sobre o primeiro ano de vigência da EIRELI no Brasil. 
Revista de Direito Empresarial, São Paulo, vol. 3/2014, mai. 2014, p. 41.
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riscos de empreender sob firma individual, destituída de 
limitação de responsabilidade38.

A inspiração no modelo português é nítida, inclusive 
pelo nome dos institutos (EIRL lá, EIRELI aqui), o que 
desperta certa curiosidade, vez que essa forma não-socie-
tária não encontrou grande sucesso naquele país39. A nossa 
legislação, ainda, apresenta grande semelhança com a pa-
raguaia, Estado no qual a empresa individual de responsa-
bilidade limitada existe desde 1983. Uma nítida diferença, 
contudo, é a maior quantidade de dispositivos na legislação 
do Paraguai, guiando de forma mais completa os empresá-
rios ao criar pessoas jurídicas desse modelo40.

No Brasil, o resultado final foi a aprovação de um 
novo artigo no Código Civil, com seis parágrafos. O caput 
do artigo 980-A41 traz as características básicas dessa 
nova figura: a criação de uma nova pessoa jurídica, cujo 

38  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. CARAMÊS, Guilherme Bonato 
Campos. EIRELI – Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
no Brasil: Análise de mercado e perspectivas. In: BARACHO, Hertha U.; 
POMPEU, Gina Vidal M.; GONÇALVES, Everton das Neves (Orgs.). Direi-
to e economia I. Florianópolis: CONPEDI, 2014, v. 1, p. 261.
39  FRANÇA, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes. ADAMEK, Mar-
celo Vieira von. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (Lei 
12.441/2011): anotações. Revista de Direito Mercantil, São Paulo, vol. 163, 
set.-dez. 2013, pp. 31.
40  ARNOLDI, Paulo Roberto Colombo. FERRAZ, Fabio Garcia Leal. 
Análise..., p. 15.
41  Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será 
constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, de-
vidamente integralizado, que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País.
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capital inicial deve ser de pelo menos 100 vezes o maior 
salário mínimo vigente no país, sendo este concentrado 
nas mãos de apenas uma pessoa.

Importante dispositivo é o § 6º do artigo 980-A42, o 
qual prevê que à EIRELI se aplicam, subsidiariamente, as 
normas das sociedades limitadas. Em que pese a disciplina 
escassa, o trabalho de se averiguar quais são as normas das 
limitadas que se aplicam à EIRELI acaba por revelar serem 
poucas as disposições aplicáveis. As disposições relativas 
a quotas sociais e a deliberações sociais, por exemplo, são 
incompatíveis com a natureza da EIRELI. Podem ser pin-
çadas como incidentes, por sua vez, as normas que dizem 
respeito à administração, aumento ou diminuição do capi-
tal e acerca de dissolução do ente43.

Outra importante disposição que deve valer para em-
presas individuais é a do artigo 1.052 do Código Civil44, 
a qual prevê a responsabilidade solidária pela integraliza-
ção do capital social nas sociedades limitadas. Portanto, 
o titular da EIRELI possui responsabilidade subsidiária 
perante às obrigações da pessoa jurídica, pela integrali-
zação do capital45. Além das normas relativas a socieda-

42  § 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no 
que couber, as regras previstas para as sociedades limitadas.
43  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de empresa..., p. 141.
44  Artigo 1.052 do Código Civil: Na sociedade limitada, a responsabilida-
de de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.
45  FRANÇA, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes. ADAMEK, Marcelo 
Vieira von. Empresa Individual..., p. 50.
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des limitadas, também devem ser observadas as normas 
que disciplinam a empresariedade, bem como acerca da 
capacidade empresarial, dispostas entre os artigos 966 a 
980 do Código Civil46. Assim, para ser titular de EIRE-
LI, deve a pessoa ser capaz civilmente, bem como não 
possuir nenhum impedimento legal, nos moldes do artigo 
972 do Código Civil47, no que se refere à EIRELI consti-
tuída por empresário.

Norma peculiar é insculpida no § 5º do artigo 
980-A48, que prevê que a EIRELI pode ser constituída 
para prestação de serviços de qualquer natureza. Dessa 
forma, é possível a criação de EIRELI simples, para o 
exercício das atividades excluídas da empresariedade 
pelo parágrafo único do artigo 966 do Código Civil49. 
Tem se assim o paradoxo da empresa individual de res-

46  BERTOLDI, Marcelo. RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. Curso avança-
do..., p. 68
47  Artigo 972 do Código Civil: Podem exercer a atividade de empresário 
os que estiverem em pleno gozo da capacidade civil e não forem legalmen-
te impedidos.
48  § 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade 
limitada constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a 
remuneração decorrente da cessão de direitos patrimoniais de autor ou de 
imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor o titular da pessoa jurí-
dica, vinculados à atividade profissional.
49  Artigo 966 do Código Civil. Considera-se empresário quem exerce 
profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 
circulação de bens ou de serviços.
Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão in-
telectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso 
de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir 
elemento de empresa.
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ponsabilidade limitada não empresária50.

Uma das principais críticas que se faz ao texto de lei 
aprovado é a exigência mínima de 100 (cem) salários míni-
mos para a sua constituição. Mostra-se incongruente com 
as propostas desse novo ente, como o incentivo à atividade 
empresarial, a exigência de capital mínimo tão elevado, o 
que acabou afastando empresários de constituírem EIRELI 
logo de início51. O regramento da EIRELI é muito lacuno-
so, tendo o legislador deixado muito dependente dos intér-
pretes e julgadores52.

Em que pese o louvável o esforço legislativo para 
suprir o atraso em que se encontrava a legislação pátria, 
o resultado deixou muito a desejar53. A própria natureza 
do instituto não é clara ao se considerar as disposições do 
artigo 980-A. O caput faz referência à necessidade de o 
capital social ser de pelo menos 100 vezes o maior salá-
rio mínimo vigente. Da mesma forma, o § 3º, que fala da 
possibilidade de criação de EIRELI de forma derivada, 
menciona a concentração de quotas em um só sócio em 
outra modalidade societária. Há também de se mencio-

50  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. ALVES, Giovani Ribeiro Rodrigues. 
Empresa não empresária: Um paradoxo a ser enfrentado. In: KOURY, Suzy 
Elizabeth Cavalcante. (Org.). Direito empresarial: Os novos enunciados da 
Justiça Federal. São Paulo: Quartier Latin, 2013, p. 177.
51  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. CARAMÊS, Guilherme Bonato Cam-
pos. EIRELI..., p. 273.
52  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de empresa..., p. 124.
53  FRANÇA, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes. ADAMEK, Marcelo 
Vieira von. Empresa Individual..., p. 32.
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nar que, no projeto de lei originário, mencionava-se que 
“A empresa individual de responsabilidade limitada será 
constituída por um único sócio (...)”. No projeto de lei, 
inclusive, as normas da Empresa Individual estariam no 
novo artigo 985-A, logo após as normas gerais acerca das 
sociedades. Em sua justificativa, é feita menção tanto a 
sociedades unipessoais quanto a empresas individuais de 
responsabilidade limitada, fazendo referência à experiên-
cia internacional. Todavia, ao final, menciona que “espe-
ramos tanto nesta Casa para disciplinar esse novo modelo 
de sociedade empresária em nosso País”.

É importante destacar que a Lei 12.441/2011 foi o re-
sultado da aglomeração de dois projetos de lei, o supraci-
tado PL 4.605/2009, do qual a maior parte dos dispositivos 
se originou, e do PL 4.953/200954. Este, por sua vez, era 
muito mais robusto, buscando a inclusão de oito artigos 
novos no Código Civil, do 980-A ao 980-H. Mas a maior 
diferença era na natureza jurídica da proposta: a do PL 
4.605/2009 buscava, mesmo que com uma nomenclatura 
distinta, a criação de um tipo de sociedade unipessoal; o 
PL 4.953/2009, por sua vez buscava a personificação do 
empreendimento, sob a alcunha de Empreendimento In-
dividual de Responsabilidade Limitada (ERLI)55. Os dois 
projetos foram apensados por terem a mesma temática56.

54  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual..., p. 133.
55  Idem, p. 118.
56  SAFFARO, Mateus Alves. TEIXEIRA, Tarcísio. A EIRELI e suas con-
trovérsias pendentes. Revista de Direito Empresarial, São Paulo, vol. 13, 
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A Lei 12.441/2011, resultante desse processo legislati-
vo, apresenta características de ambos os projetos, incluin-
do a confusão terminológica. Realizando uma leitura siste-
mática do caput e de todos os parágrafos do artigo 980-A, 
Erasmo Valladão e Marcelo Adamek afirmam ser a EIRE-
LI, na realidade, uma sociedade limitada unipessoal57. 

Essa posição, contudo, não é a majoritária na doutrina 
brasileira. Na V Jornada de Direito Civil, foi aprovado o 
Enunciado 469, o qual lê “A empresa individual de respon-
sabilidade limitada (EIRELI) não é sociedade, mas novo 
ente jurídico personificado”. Similarmente, na I Jornada 
de Direito Comercial foi aprovado o Enunciado 3, pos-
tulando que “A Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI não é sociedade unipessoal, mas um 
novo ente, distinto da pessoa do empresário e da socieda-
de empresária”. 

Alinhando-se a este segundo entendimento, Alfre-
do de Assis Gonçalves Neto nega ser a EIRELI um tipo 
societário, colocando-a entre o empresário individual e 
as sociedades empresárias58. Da mesma forma, Haroldo 
Verçosa critica o que chama de “crise de identidade” des-
sa figura, ao usar inadequadamente termos referentes a 
sociedades, colocando-a também como um ente interme-
diário. Sua posição parece ser a mais coerente, visto que 

jan.-fev. 2016, p. 80.
57  FRANÇA, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes. ADAMEK, Marcelo 
Vieira von. Empresa Individual..., p. 33.
58  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de empresa..., p. 127.
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foi acrescentado um novo inciso ao artigo 44 do Código 
Civil, o qual lista as pessoas jurídicas de direito privado – 
quisesse o legislador que a EIRELI fosse uma espécie so-
cietária, não haveria necessidade para um novo inciso59. 
Outro indicativo de que é a EIRELI não é sociedade pode 
decorrer de sua inclusão após o artigo 980 do Código Ci-
vil: caso o legislador tivesse a intenção de que fosse um 
tipo societário, teria a incluído no capítulo referente às 
sociedades60 – o que era previsto no texto original do PL 
4.605/200961 e restou alterado na versão aprovada da Lei 
12.441/2011. Ademais, nenhuma das espécies de socieda-
des existentes no ordenamento brasileiro possui a mesma 
limitação de apenas uma por pessoa natural titular62, indi-
cando novamente se tratar de um ente distinto.

Para solucionar o estado caótico, há diversos projetos 
de lei tramitando na Câmara dos Deputados que buscam 
trazer mudanças na disciplina da EIREI. São eles: o PL 
2.468/2011, que busca a redução de 100 salários mínimos 
para 50; o PL 6.698/2013, oriundo do PLS 96/2012, que 
busca extinguir qualquer exigência de capital para a cons-
tituição de empresas individuais, bem como a introdução 
de artigos que disciplinem sociedades limitadas unipes-

59  VERÇOSA, Haroldo Malheiros Duclerc. Direito comercial: teoria geral. 
4ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 230
60  SAFFARO, Mateus Alves. TEIXEIRA, Tarcísio. A EIRELI..., p. 81.
61  LYNCH, Maria Antonieta. Comentários ao PL 4.605/2009 que cria a 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. Revista de Direito Priva-
do, São Paulo, vol. 40, out.-dez. 2009, pp. 222.
62  FARIA, Marina Zava de. Empresa Individual..., p. 155.
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soais; e o PL 1.523/2015, que busca reduzir para 25 salários 
mínimos, mas apenas para EIRELI que tenham natureza 
simples, mantendo em 100 se for empresária, bem como 
permitindo de forma clara a criação tanto por pessoas na-
turais quanto por pessoas jurídicas. 

Está em trâmite no Senado Federal, ainda, o PLS 
10/2018, que busca a extinção de qualquer capital mínimo 
para a criação de uma EIRELI, bem como clarifica que 
ela pode ser constituída tanto por pessoa física quanto por 
pessoa jurídica. Importante também fazer referência ao 
Projeto de Novo Código Comercial, em trâmite no Senado 
Federal. Em que pese ser objeto de grandes discussões e 
controvérsias, as quais fogem do objeto do presente tra-
balho63, é importante notar que não passou desapercebido 
pelas discussões acerca da limitação de responsabilidade 
do empresário individual. No artigo 53 do Projeto lê-se: 
“A empresa individual de responsabilidade limitada será 
exercida: I – pelo empresário individual em regime fidu-
ciário; ou II – pela sociedade limitada unipessoal”.

A EIRELI, como prevista atualmente, seria extin-
ta, sendo aplicado à nova sociedade limitada unipessoal o 
mesmo regime das pluripessoais, apenas com as adaptações 
necessárias à unipessoalidade. Da proposta legislativa pode 
se extrair ao menos duas conclusões: a primeira, de que fi-

63  Apenas para ilustrar a discussão, vide: https://revistapegn.globo.com/
Negocios/noticia/2018/02/projetos-para-novo-codigo-comercial-causam-
-polemica.html e https://www.jota.info/justica/novo-codigo-comercial-ne-
cessario-ou-inefetivo-10102016 

https://revistapegn.globo.com/Negocios/noticia/2018/02/projetos-para-novo-codigo-comercial-causam-polemica.html
https://revistapegn.globo.com/Negocios/noticia/2018/02/projetos-para-novo-codigo-comercial-causam-polemica.html
https://revistapegn.globo.com/Negocios/noticia/2018/02/projetos-para-novo-codigo-comercial-causam-polemica.html
https://www.jota.info/justica/novo-codigo-comercial-necessario-ou-inefetivo-10102016
https://www.jota.info/justica/novo-codigo-comercial-necessario-ou-inefetivo-10102016
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nalmente ter-se-ia sociedades unipessoais originárias aceitas 
expressamente pela legislação pátria (além das já existentes 
subsidiárias integrais); a segunda, de que há uma perpetua-
ção da confusão terminológica entre sociedade unipessoal 
e empresa individual de responsabilidade limitada, com o 
artigo tratando as duas figuras de forma unitária.

Todo esse cenário contribuiu para a lenta adoção da 
EIRELI por parte dos empresários brasileiros64. No Estado 
de São Paulo, por exemplo, durante o primeiro ano de vigên-
cia da Lei 12.441/2011, entre 09/01/2012 a 09/01/2013, foram 
registradas 16.967 EIRELI na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo65. Em comparação, no mesmo período, houve o 
registro de 334.179 empresários individuais e 94.1163 socie-
dades limitadas. Destas sociedades, foi observado que em 
pelo menos 50% delas havia concentração de ao menos 80% 
do capital social nas mãos de um único sócio, o que poderia 
ser um indicativo de sociedades fictas66 

A EIRELI se mostra como modelo mais adequado 
para os empresários que se enquadram como Empresa de 
Pequeno Porte (com faturamento anual de pelo menos R$ 
360.000,00), pela possibilidade de adoção do Simples Na-
cional e de diversos outros benefícios. No seu primeiro ano 
de vigência, os locais nos quais se verificou maior registro 

64  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. CARAMÊS, Guilherme Bonato Cam-
pos. EIRELI..., p. 272.
65  ARNOLDI, Paulo Roberto Colombo. FERRAZ, Fabio Garcia Leal. 
Análise..., p. 42.
66  Idem, pp. 44-40.



Revista Jurídica da Escola Superior de Advocacia da OAB-PR

Ano 4 - Número 1 - Maio de 2019

de EIRELI foram exatamente em nichos intermediários da 
economia, nos quais há predominância de empresas desse 
porte, como nos Estados de Goiás e Pernambuco67.

No Estado do Paraná, durante o ano de 201268, foi 
registrado um total de 2.392 EIRELI na Junta Comercial 
do Paraná, ante a 19.348 empresários individuais e 28.774 
sociedades limitadas, de um total de 51.743 empresas regis-
tradas. Os dados do Paraná, contudo, indicam que, confor-
me os anos foram passando, a EIRELI se tornou mais acei-
ta entre os empresários locais. Observa-se que, em 201769, 
foram registrados 15.894 empresários individuais e 18.966 
sociedades limitadas, comparadas a 7.738 EIRELI, de um 
total de 43.204 empresas. Assim, na medida que em 2012 
as EIRELI representavam apenas 4,62% do total das em-
presas registradas, em 2017 já somam 17,91%. Por sua vez, 
os números de empresários individuais e de sociedades li-
mitadas registradas sofreram quedas de 0,61 e 11,71 pontos 
percentuais, respectivamente.  

Apesar dos percalços, a criação da EIRELI foi de al-
guma forma louvável, por introduzir no direito brasileiro 
um modelo, mesmo que de forma tardia70, oferecendo aos 

67  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. CARAMÊS, Guilherme Bonato Cam-
pos. EIRELI..., p. 276.
68  Fonte: http://www.juntacomercial.pr.gov.br/arquivos/File/RELATO-
RIOS_2012/constituicoes_site_dezembro2012.pdf. Acesso em 22 de 
julho de 2018. 
69  Fonte: http://www.juntacomercial.pr.gov.br/arquivos/File/publicacoes/
relatorios/rel_ag_2017.pdf. Acesso em 22 de julho de 2018. 
70  ARNOLDI, Paulo Roberto Colombo. FERRAZ, Fabio Garcia Leal. 

http://www.juntacomercial.pr.gov.br/arquivos/File/RELATORIOS_2012/constituicoes_site_dezembro2012.pdf
http://www.juntacomercial.pr.gov.br/arquivos/File/RELATORIOS_2012/constituicoes_site_dezembro2012.pdf
http://www.juntacomercial.pr.gov.br/arquivos/File/publicacoes/relatorios/rel_ag_2017.pdf
http://www.juntacomercial.pr.gov.br/arquivos/File/publicacoes/relatorios/rel_ag_2017.pdf
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empresários uma figura que lhes traga segurança, com o 
consequente aumento de arrecadação estatal e geração de 
empregos formais71.

4. Titularidade da empresa individual da respon-
sabilidade limitada

Dentre as diversas questões que não foram resolvi-
das pela Lei 12.441/2011 destaca-se a dúvida sobre quem 
pode ser titular de uma EIRELI. Por um lado, o artigo 
980-A dispõe que “A empresa individual de responsabili-
dade limitada será constituída por uma única pessoa titu-
lar da totalidade do capital social, devidamente integra-
lizado, que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País”, não discriminando en-
tre pessoas naturais ou jurídicas. Ao mesmo tempo, seu 
§ 2º traz uma limitação expressa em relação às pessoas 
naturais, que podem ser titulares de apenas uma pessoa 
jurídica dessa modalidade.

A falta de clareza na legislação levou a doutrina e a 
jurisprudência terem de preencher tal lacuna. Alfredo de 
Assis Gonçalves Neto, realizando uma interpretação te-
leológica do artigo, afirma categoricamente que apenas 
pessoas naturais podem ser titulares de EIRELI, tendo em 
vista que o instituto foi criado com o objetivo de facili-

Análise..., p. 53.
71  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. CARAMÊS, Guilherme Bonato Cam-
pos. EIRELI..., p. 279.
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tar ao empresário individual empreender e organizar ju-
ridicamente sua atividade72. Considerando o caput e o § 
2º, o raciocínio correto seria de que apenas pessoas natu-
rais possam constituir esse ente, sob pena de se afrontar a 
coerência do sistema criado quando vocacionado a evitar 
possíveis fraudes e abusos com o uso da personalidade ju-
rídica73. A nova pessoa jurídica foi criada com o objetivo 
de auxiliar o empresário individual, o qual estava alheio a 
qualquer forma de limitação de responsabilidade, ao con-
trário do regime diferenciado que já existe para as pessoas 
jurídicas de direito privado74. Esse foi o entendimento que 
prevaleceu inicialmente. Na IV Jornada de Direito Civil, a 
título de exemplo, foi aprovado o Enunciado 468, que pres-
creve: “A empresa individual de responsabilidade limitada 
só poderá ser constituída por pessoa natural”.

Mais definitiva foi a edição da Instrução Normativa 
nº 10 de 2013 do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração (DREI). Nele, foram aprovados os manuais 
para a constituição de agentes econômicos, cujas normas 
devem ser observadas por todas as Juntas Comerciais no 
ato de registro. No ponto 1.2.11 do Manual da EIRELI, in-
titulado “Impedimento para ser titular”, havia uma veda-
ção expressa para que pessoas jurídicas fossem titulares 

72  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de empresa..., p. 129.
73  MOREIRA, Helena Delgado Ramos Fialho. Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada – EIRELI: aspectos controvertidos. Revista 
CEJ, Brasília, Ano XIX, vol. 65, jan.-abr. 2015, p. 41.
74   LYNCH, Maria Antonieta. Comentários..., p. 223.
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de EIRELI. A atuação do DREI não encontrou aceitação 
de toda a doutrina75. Detratores argumentam que o órgão 
teria extrapolado de sua competência na condição de órgão 
administrativo, o qual pode apenas editar instruções nor-
mativas com o objetivo de fiel execução da lei, não criar 
restrições que não estariam nela presentes76.

Desde então, foi recorrente a atuação de tribunais 
para que pessoas jurídicas pudessem também constituir 
EIRELI. O primeiro processo que tratou do tema foi o 
Mandado de Segurança 0054566-71.2012.8.19.0001, da 9ª 
Vara da Fazenda Púbica do Rio de Janeiro, no qual a juíza 
Gisele Guida de Faria deferiu liminar77 para determinar 
que a Junta Comercial do Rio de Janeiro arquivasse o ato 
constitutivo de uma EIRELI cujo titular era uma pessoa 
jurídica. A justificativa da magistrada foi exatamente a de 
que o DREI (à época Departamento Nacional de Registro 
de Comércio – DNRC) extrapolou em sua competência, 
“não cabendo normatizar a matéria inserindo proibição 
não prevista em lei, que lhe é hierarquicamente superior, 
a qual se propôs a regulamentar”. 

No Tribunal Regional da 4ª Região, igualmente, foi 
deferida medida liminar em mandado de segurança para 

75  SAFFARO, Mateus Alves. TEIXEIRA, Tarcísio. A EIRELI..., p. 86.
76  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. CARAMÊS, Guilherme Bonato Cam-
pos. EIRELI..., p. 265.
77  TJRJ – Decisão liminar no Mandado de Segurança 0054566-
71.2012.8.19.0001, 9ª Vara da Fazenda Pública do Rio de Janeiro, Juíza: 
Gisele Guida de Faria, proferida em 07/03/2012, publicada em 13/03/2012.
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que a Receita Federal suspendesse exigência de que uma 
empresa constituída sob a forma de EIRELI alterasse seu 
quadro social, constituído por uma pessoa jurídica78. Entre 
2012 e 2014, foram realizados três julgamentos no Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região com essa temática798081. 
A jurisprudência desse tribunal pacificou-se no sentido de 
que a Instrução Normativa havia ultrapassado a competên-
cia do órgão, sendo ilegal a vedação imposta.

Marlon Tomazette alinha seu entendimento com a 
jurisprudência, afirmando que, apesar de ser um instituto 
mais útil a pessoas naturais, não há justificativa para vedar 
que pessoas jurídicas constituam EIRELI em face da reda-
ção do artigo 980-A. Ainda, a redação do § 2º, ao invés de 
indicar apenas a possibilidade de pessoas naturais serem 
titulares, na realidade indicaria esta não ser a única pos-
sibilidade, por criar uma restrição apenas às pessoas na-
turais, mas não às jurídicas82. Erasmo Valladão e Marcelo 
Adamek, alinhando-se a essa corrente, advertem que nos 
casos em que o Código Civil pretende que apenas pessoas 

78  TRF-4 – Reexame Necessário 5000906-97.2017.4.04.7003, Relatora: 
Des. Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, 4ª Turma, julgamento em 
04/07/2018.
79  TRF-5 – Agravo de Instrumento 0800203-30.2012.4.05.0000, Relator: 
Des. Federal Lazaro Guimarães, 1ª Turma, julgamento em 06/11/2012.
80  TRF-5 – Apelação 0800278-98.2012.4.05.8300, Relator: Des. Federal 
Lazaro Guimarães, 4ª Turma, julgamento em 19/03/2013.
81  TRF-5 – Apelação/Reexame Necessário 0802826-80.2013.4.05.8100, 
Relator: Des. Federal Manoel Erhardt, 1ª Turma, julgamento em 15/05/2014.
82  TOMAZETTE, Marlon. Curso de direito empresarial: teoria geral e di-
reito societário, vol. 1. 8ª ed. São Paulo: Editora Atlas, 2017, p. 67.
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naturais ou jurídicas exerçam determinado direito deixou 
plenamente discriminado; quando não o fez, é porque não 
pretende qualquer distinção83.

Há de se levar em conta, igualmente, que a EIRELI 
tinha como objetivo o incentivo ao exercício da atividade 
empresarial, indo de encontro ao princípio da livre-iniciati-
va uma vedação não prevista em lei que resulta em empre-
sários se afastando do instituto84. Incongruência também 
era verificada quanto às EIRELI simples. Por ser a norma-
tiva do DREI apenas observável pelas Juntas Comerciais, 
os Cartórios de Registro de Pessoas Jurídicas permitiam 
a criação de empresas individuais por outras pessoas jurí-
dicas. Era permitido, inclusive, que uma EIRELI simples 
fosse titular de outra EIRELI simples85.

A mais severa crítica, contudo, parece ser daqueles 
que afirmam ter o DREI incorrido em violação ao prin-
cípio da legalidade, vez que introduziu uma vedação que 
não era existente em lei, de forma contrária ao próprio tex-

83  FRANÇA, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes. ADAMEK, Marcelo 
Vieira von. Empresa Individual..., p. 36.
84  FARIA, Marina Zava de. Empresa Individual de Responsabilidade Li-
mitada (EIRELI) como mecanismo de efetivação do princípio da livre-inicia-
tiva. Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais, vol. 79, jan.-mar. 
2018, p. 157,
85  CATEB, Alexandre Bueno. DIAS, Cristiano Cardoso. A exigência de 
capital social mínimo ao empresário individual de responsabilidade limitada. 
Economic Analysis of Law Review, vol. 6, nº 1, jan.-jun. 2015, p. 25.
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to constitucional86 87. Esse foi o entendimento do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região ao julgar apelação em man-
dado de segurança que discutia a matéria88, autorizando o 
arquivamento de alteração contratual contrária à resolução 
do Departamento à época.

A confusão existente pode, novamente, ser atribuída à 
vagueza das normas da Lei 12.441/2011. A redação original 
do PL 4.605/2009 era expressa ao prever que “A empresa 
individual de responsabilidade limitada será constituída 
por um único sócio, pessoa natural (...)”. Da mesma forma, 
dispunha “Qualquer pessoa física que atenda ao dispos-
to no art. 972, que exerça ou deseje exercer, profissional-
mente, a atividade de empresário, poderá pode constituir 
Empreendimento Individual de Responsabilidade Limitada 
(ERLI)”. O texto legislativo aprovado, contudo, suprimiu a 
palavra “natural”, dando origem à presente discussão.

No direito comparado, a empresa individual de res-
ponsabilidade limitada tende a ser permitida apenas para 
comerciantes individuais. No Paraguai, a Lei 1.034/1983 

86  Artigo 5º da Constituição Federal: Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à li-
berdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguin-
tes: II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei;
87  SAFFARO, Mateus Alves. TEIXEIRA, Tarcísio. A EIRELI..., p. 87.
88  TRF-3 – Apelação Cível e Reexame Necessário 0014472-
29.2014.4.03.6100, Relator: Des. Federal Peixoto Junior, julgamento em 
19/06/2018, publicação em 28/06/2018.
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dispõe, em seu artigo 15, que: “Toda persona física capaz 
de ejercer el comercio podrá constituir empresas indivi-
duales de responsabilidad limitada, asignándoles un capi-
tal determinado (...)”89. No Peru, o Decreto-Lei 21.621/1976 
similarmente é categórico em seu artigo 4º, ao postular 
que: “Sólo las personas naturales pueden constituir o ser 
Titulares de Empresas Individuales de Responsabilidad 
Limitada”90. O Chile não foge da tendência. O diploma le-
gal neste Estado, a Lei 19.857, em seu artigo 1º, dispõe que: 
“Se autoriza a toda persona natural el establecimiento de 
empresas individuales de responsabilidad limitada, con 
sujeción a las normas de esta ley”91. Por fim, em Portugal, 
o Decreto-Lei 248/1986, que instituiu o EIRL, também co-
loca em seu artigo 1º essa especificação, lendo: “1 - Qual-
quer pessoa singular que exerça ou pretenda exercer uma 
actividade comercial pode constituir para o efeito um esta-
belecimento individual de responsabilidade limitada”.

Entretanto, apesar de parecer incongruente com a 
proposta do instituto, bem como não encontrando nenhum 
paralelo em outros Estados pesquisados, há de se concluir 
pela possibilidade de que pessoas jurídicas constituam em-

89  Tradução livre: “Toda pessoa física capaz de exercer o comércio po-
derá constituir empresas individuais de responsabilidade limitada, atribuin-
do-a um capital determinado (...)”
90  Tradução livre: “Apenas as pessoas naturais podem constituir ou ser 
titulares de Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada”.
91  Tradução livre: “É autorizado à toda pessoa natural o estabeleci-
mento de empresas individuais de responsabilidade limitada, sujeito às 
normas desta lei”.
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presas individuais de responsabilidade limitada no Brasil, 
ante a atual redação do artigo 980-A. A argumentação mais 
forte parece ser a de que o DREI teria violado o princípio 
da legalidade ao introduzir uma proibição não prevista em 
lei. De fato, é no mínimo questionável que o Departamento 
possuísse competência para editar tal limitação, conside-
rando sua função de regulamentar a operacionalização de 
leis comerciais92. Não é possível que um órgão administra-
tivo emita norma com o condão de restringir norma hierar-
quicamente superior93.

A competência do órgão está disposta na Lei 
8.934/1994, que trata do Registro Público de Empresas 
Mercantis e do extinto DNRC, bem como no Decreto 
8.001/2013, que transformou o DNRC no atual DREI. Ao 
passo que o artigo 4º da Lei 8.934/199494 lista, dentre as 
atribuições do órgão, a consolidação de normas e dire-
trizes para o Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins e a solução de dúvidas acerca da in-
terpretação das leis comerciais, não se pode interpretar 
tal norma com o intuito de criar restrições não previstas 
em lei a direitos dos particulares, sob risco de afronta ao 
princípio da legalidade.

92  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. CARAMÊS, Guilherme Bonato Cam-
pos. EIRELI..., p. 276.
93  CATEB, Alexandre Bueno. DIAS, Cristiano Cardoso. A exigência..., p. 25.
94  Artigo 4º da Lei 8.934/1994. O Departamento Nacional de Registro do 
Comércio (DNRC), criado pelos arts. 17, II, e 20 da Lei nº 4.048, de 29 de 
dezembro de 1961, órgão integrante do Ministério da Indústria, do Comércio 
e do Turismo, tem por finalidade.
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Uma interpretação do artigo 980-A à luz das normas 
constitucionais, levando em conta não apenas o princípio 
da legalidade, mas também o da livre concorrência, leva 
inexoravelmente à conclusão de que é plenamente possível 
que pessoas jurídicas constituam EIRELI95.

Visando a corrigir esse problema, o Departamento re-
tratou seu entendimento em março de 2017, com a nova edi-
ção do Manual da EIRELI, aprovado pela Instrução Nor-
mativa nº 38. Além de corrigir vício de ilegalidade, outra 
mudança positiva está na padronização dos procedimentos 
adotados pelas Juntas Comerciais, vez que agora não ha-
verá divergência em como agir perante essa situação, nem 
necessidade de acionar o Poder Judiciário. Inicialmente, a 
Instrução Normativa nº 38 aplicou às pessoas jurídicas a 
mesma vedação das pessoas naturais, de poderem figurar 
em apenas uma EIRELI. Tal entendimento foi revisto na 
recente Instrução Normativa nº 47 de agosto de 2018, per-
mitindo que pessoas jurídicas figurem em mais de uma. 
Essa revisão de entendimento foi novamente positiva, visto 
que o Departamento havia criado nova vedação não pre-
vista em lei, afrontando mais uma vez o princípio da lega-
lidade. Ainda, essa ampliação da quantidade de EIRELI 
que uma sociedade pode constituir poderá ser de grande 
utilidade, conforme será exposto mais à frente.

A discussão não foi despercebida pelo Poder Legis-
lativo. De todos os projetos de lei citados anteriormente, 

95  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual..., p. 196.
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apenas um não busca melhor disciplinar a questão da titu-
laridade da EIRELI. O PLS 10/2018 tem como único obje-
tivo a modificação do artigo 980-A, com a discriminação 
de que pessoas naturais e jurídicas podem constituir esse 
ente, bem como estendendo a limitação do parágrafo 2º 
para pessoas jurídicas também. O PL 1.523/2015, por sua 
vez, além de buscar a redução do capital mínimo exigido 
quando de sua inscrição, também discrimina a possibili-
dade de a EIRELI poder ser constituída tanto por pessoas 
naturais quanto por pessoas jurídicas. Por último, o PL 
6.698/2013 apresenta uma proposta mais robusta. Ao con-
trário dos outros, este pretende a limitação de que apenas 
pessoas naturais possam ser titulares de EIRELI; ao mes-
mo tempo, busca a inclusão de artigos 1.087-A à 1.087-F no 
Código Civil, que disporiam sobre a chamada Sociedade 
Limitada Unipessoal.

Esse último projeto de lei parece ser o mais interessan-
te, por deixar a EIRELI apenas para pessoas naturais, em 
consonância com o direito comparado e com o objetivo pre-
cípuo dessa pessoa jurídica, mas criando a possibilidade de 
constituição da nova sociedade limitada unipessoal por pes-
soas jurídicas, com objetivo de organizarem seus negócios.

5. Questões práticas acerca da eireli constitutída 
por pessoa jurídica

Sendo plenamente possível que pessoas jurídicas se-
jam titulares de EIRELI (ao menos no atual momento legis-
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lativo), torna-se necessário realizar alguns apontamentos 
de ordem prática. O principal uso da formação de EIRELI 
por uma pessoa jurídica seria para isolar determinados ne-
gócios de risco, criando um espaço específico e mais pro-
pício para esses novos empreendimentos96. Função muito 
similar àquela da subsidiária integral, figura societária 
unipessoal prevista no artigo 251 da Lei 6.404/1976. 

Trata-se de técnica de controle societário na qual uma 
sociedade anônima é constituída (de forma originária ou 
derivada) tendo como único acionista outra sociedade bra-
sileira. Destaca-se parte do patrimônio da sociedade con-
troladora, personificando-o e outorgando-o um destino es-
pecífico97.

Calixto Salomão Filho sintetiza a utilidade dessa fi-
gura:

A sua utilidade maior está [...] na possibilidade de 
criação de um profit center juridicamente autônomo 
sobre cuja administração o “sócio” tenha controle 
absoluto, podendo determinar livremente o fluxo de 
recursos no interior do grupo de sociedade98.

A subsidiária integral se mostrou instrumento muito 
útil, permitindo a personificação de determinados depar-
tamentos de uma empresa, tornando-os centros indepen-

96  FRANÇA, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes. ADAMEK, Marcelo 
Vieira von. Empresa Individual..., p. 37.
97  ISFER, Edson. Sociedades unipessoais..., p. 147.
98  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 18.
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dentes de gestão99, levando a uma maior dinamização do 
grupo societário formado. Ao mesmo tempo, por ser socie-
dade anônima, ela deve ter órgãos de administração bem 
definidos100 e, para proteger o interesse de credores, um 
conselho fiscal101.

Uma sociedade que constitua uma EIRELI para ex-
plorar determinada atividade, por sua vez, possuiria maior 
liberdade em sua organização interna, tendo em vista a au-
sência de normas específicas no artigo 980-A, bem como a 
maior flexibilidade nas normas das sociedades limitadas, 
aplicadas subsidiariamente. Assim, uma EIRELI subsidiá-
ria, com menor burocracia para sua constituição, pode ser 
mais útil a pequenos e médios empreendimentos102; exa-
tamente os que podem fazer melhor uso desse instituto103.

Assim, uma sociedade, nacional ou internacional, 
segundo a IN DREI 38 de 2017, pode se valer de uma 
EIRELI, na condição de pessoa jurídica unipessoal, para 
isolar parte de seu patrimônio com o objetivo de explorar 
determinada atividade econômica relacionada com o ob-
jeto da sociedade controladora. A vantagem é evidente: 
caso o negócio da EIRELI não prospere, a pessoa jurídica 

99  EIZIRIK, Nelson. A Lei das S/A Comentada, volume IV. 2ª ed. São 
Paulo: Editora Quartier Latin, 2015, p. 282.
100  Idem, p. 287.
101  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 219.
102  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual..., p. 198
103  RIBEIRO, Marcia Carla Pereira. CARAMÊS, Guilherme Bonato Cam-
pos. EIRELI..., p. 276.
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titular não teria seu próprio patrimônio afetado. Socieda-
des estrangeiras que queiram investir no Brasil parecem 
particularmente beneficiadas, por não ser possível que 
constituam subsidiárias integrais. 

Agora, possuem um mecanismo para isolar parte 
de seu patrimônio e atuar no país, além de não precisa-
rem passar pelo regramento burocrático e complexo das 
normas editadas pelo DNRC para atuação de sociedades 
estrangeiras no país104. Considerando que a EIRELI foi 
criada também como instrumento de tutela da livre ini-
ciativa e de estimulo ao empreendedorismo105, não há que 
se falar em qualquer ameaça à ordem econômica constitu-
cional a permissão de sociedades estrangeiras investirem 
no país sob esse modelo106.

Um dos motivos que levou parte da doutrina à relu-
tância em aceitar essa possibilidade era um receio de que 
pudesse servir de palco para fraudes107. Erasmo Valladão e 
Marcelo Adamek rebatem esse argumento afirmando que 
não se pode realizar esse julgamento a priori apenas por 
causa da unipessoalidade, por não haver distinção entre 
as fraudes que podem ser praticadas por pessoas jurídi-
cas pluripessoais108. Ainda, os autores destacam que não 

104  Idem, p. 275.
105  TRAVASSOS, Marcela Maffei Quadra. Empresa individual..., p. 196.
106  Idem, p. 202.
107  SAFFARO, Mateus Alves. TEIXEIRA, Tarcísio. A EIRELI..., p. 87.
108  FRANÇA, Erasmo Valladão Azevedo e Novaes. ADAMEK, Marcelo 
Vieira von. Empresa Individual..., p. 36.
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é possível falar em finalidade preordenada para a EIRELI, 
possuindo diversas outras vantagens além da limitação de 
responsabilidade do titular, como maior facilidade na su-
cessão em caso de falecimento do titular. Assim, não seria 
correto alegar desvirtuamento do instituto109.

De todo modo, ao comparar com a disciplina das sub-
sidiárias integrais, é forçoso concluir que estas apresentam 
uma estrutura com menor potencial de fraudes, conside-
rando sua composição mais complexa. O legislador falhou 
quanto à proteção de terceiros nas regras da EIRELI, não 
prevendo mecanismos suficientes de publicidade de seus 
atos e de proteção de credores110. Dessa forma, apesar de 
não haver previsão legal específica, parece interessan-
te, para proteger interesse dos credores e evitar ser usada 
como potencial instrumento de fraudes, que também a EI-
RELI subsidiária possuísse conselho fiscal.

A Instrução Normativa nº 38 de 2017 do DREI não 
prevê um rito específico para que pessoas jurídicas cons-
tituam uma EIRELI. Parece razoável, contudo, que essa 
decisão passe pela respectiva assembleia ou reunião de só-
cios. Não parece ser diligente a outorga, ao administrador, 
de poderes para determinar a abertura ou não de subsidiá-

109  Idem, p. 38.
110  HÜBERT, Ivens Henrique. Sociedade unipessoal e capital social mí-
nimo – a EIRELI e o tema da proteção de credores: perspectivas a partir 
de uma análise comparativa. In: COELHO, Fábio Ulhoa. RIBEIRO, Maria 
de Fátima (orgs.). Questões de direito societário em Portugal e no Brasil. 
Coimbra: Almedina, 2012, pp. 434-435.
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rias, uma vez que isso implicaria a transferência de, ao me-
nos, 100 salários-mínimos (equivalente a R$ 95.400,00111, 
em 2018) do patrimônio da controladora para um novo ne-
gócio, ainda incerto de se irá prosperar. Assim, no momen-
to de registro da EIRELI, a sociedade deve indicar no ato 
constitutivo a realização de deliberação com esse propósi-
to, indicando o número de arquivamento da ata na respec-
tiva Junta Comercial ou juntando cópia desta.

Da mesma forma que a subsidiária integral, que pode 
ser criada de forma originária ou mediante a incorpora-
ção de todas as ações de uma determinada sociedade nas 
mãos de sociedade brasileira, a EIRELI subsidiária pode 
ser constituída de forma originária, caso a sociedade deseje 
criar um centro autônomo de imputação de responsabilida-
de para a exploração de determinada atividade, ou median-
te a concentração de todas suas quotas em um sócio apenas.

Essa possibilidade é ainda mais aparente mediante 
uma leitura sistêmica do Código Civil, especificamente do 
parágrafo único do artigo 1.033112, uma vez que a sociedade 
em questão poderia ter como único sócio outra sociedade. 
Nessa hipótese, a conversão em EIRELI evitaria a disso-
lução da sociedade. Caso o capital social da sociedade em 

111  Decreto nº 9.255, de 29 de dezembro de 2017.
112  Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio 
remanescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da 
sociedade sob sua titularidade, requeira, no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a transformação do registro da sociedade para empresário indi-
vidual ou para empresa individual de responsabilidade limitada, observado, 
no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código.
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questão seja inferior a 100 (cem) salários-mínimos, deverá 
integralizar quantia de forma a completar o mínimo legal113.

Por fim, apesar de haver discordância doutriná-
ria acerca da necessidade de a EIRELI realizar assem-
bleias114, a posição de Calixto Salomão Filho quanto à 
obrigatoriedade de realização de assembleias-gerais nas 
subsidiárias integrais parece aplicável à presente discus-
são. O autor defende que as questões que seriam de com-
petência da assembleia-geral da subsidiária sejam avo-
cadas pelo respectivo órgão da controladora, para evitar 
conflito de interesses dentro do grupo de sociedades. Isso 
seria especialmente importante em subsidiárias criadas 
via incorporação das ações de sociedade já existente, na 
qual os acionistas da incorporada podem ter interesse na 
tomada de decisões da controladora115.

Não parece haver motivo para conclusão diferente 
quanto à EIRELI subsidiária, devendo as matérias descri-
tas no artigo 1.071 do Código Civil116, bem como outras 

113  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de empresa..., p. 328.
114  Alfredo de Assis Gonçalves Neto entende que apenas devem se apli-
car as normas referentes a deliberações sociais caso o ato constitutivo da 
EIRELI preveja expressamente (GONÇALVES NETO, 2016, p. 141). Eras-
mo Valladão e Marcelo Adamek, por sua vez, entendem que essas normas 
estão no rol das normas das sociedades limitadas aplicáveis subsidiaria-
mente às empresas individuais de responsabilidade limitada, inclusive com 
a possibilidade de assembleias de um só sócio, comparando com a própria 
subsidiária integra (FRANÇA; ADAMEK, 2012, p. 48).
115  SALOMÃO FILHO, Calixto. A sociedade..., p. 224.
116  Art. 1.071 do Código Civil. Dependem da deliberação dos sócios, 
além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: I - a aprovação das 
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eventuais previstas em seu ato constitutivo, serem levadas 
à reunião ou assembleia da controladora para deliberação. 
Dessa forma, os rumos da subsidiária estarão de acordo 
com a vontade da sociedade titular.

6. Considerações finais

No presente trabalho, foi possível realizar um breve 
estudo da Empresa Individual de Responsabilidade Limi-
tada (EIRELI) e de uma de suas principais controvérsias, 
acerca de sua titularidade.

Ao analisar o tema da limitação da responsabilidade 
do empresário individual, foi percebido que isso possuía 
duas funções principais: a proteção do patrimônio do em-
presário individual, para que possa empreender sem ter 
de arriscar todos seus bens; bem como a tentativa de eli-
minar sociedades fictas, nas quais a pluralidade de sócios 
é apenas aparente, para obtenção do registro e da limita-
ção de responsabilidade do verdadeiro empresário. Foram 
estudadas três formas para tal fim: o uso de patrimônios 
de afetação; a personificação da empresa; e a aceitação 
de sociedades unipessoais, todos com suas vantagens e 
desvantagens. Em que pese na maior parte dos Estados 

contas da administração; II - a designação dos administradores, quando 
feita em ato separado; III - a destituição dos administradores; IV - o modo de 
sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; V - a modificação 
do contrato social; VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, 
ou a cessação do estado de liquidação; VII - a nomeação e destituição dos 
liquidantes e o julgamento das suas contas; VIII - o pedido de concordata.
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ter prevalecido a aceitação de sociedades unipessoais, no 
Brasil o legislador optou por uma figura híbrida, com ca-
racterísticas tanto de sociedades unipessoais quanto de 
empresas personificadas. 

A EIRELI, em que pese finalmente introduzir essa 
possibilidade no direito brasileiro, apresenta uma quanti-
dade considerável de contradições e de escolhas ruins em 
suas normas, como a necessidade de pelo menos 100 sa-
lários mínimos para ser constituída. Esse requisito contri-
buiu para a lenta adoção da nova pessoa jurídica por parte 
dos empresários brasileiros.

A ausência de clareza acerca da possibilidade de pes-
soas jurídicas serem titulares de EIRELI levou a posições 
contrárias na doutrina, prevalecendo, incialmente, que ape-
nas pessoas naturais as pudessem constituir. Esse, inclusi-
ve, foi o posicionamento adotado pelo DREI, que vedava 
que pessoas jurídicas constituíssem EIRELI. Após grandes 
críticas doutrinárias, bem como uma jurisprudência com-
bativa que autorizava o arquivamento de atos constitutivos 
por parte de pessoas jurídicas, o DREI mudou seu entendi-
mento em 2017. 

De fato, há de se concluir que não apenas pessoas 
naturais possam ser titulares dessa novel pessoa jurídica, 
ante ausência de vedação legal, sob risco de violação do 
princípio da legalidade caso criada alguma proibição infra 
legal. O principal uso de EIRELI para sociedades é a orga-
nização de grupos societários, tal como a utilidade de sub-
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sidiárias integrais. Portanto, apesar da ausência de normas 
específicas, devem ser observadas as peculiaridades das 
subsidiárias integrais, como seu método de constituição e 
suas deliberações sociais.

O futuro, todavia, é incerto, uma vez que há diversos 
projetos de lei em trâmite cujo objeto é a mudança das 
normas da EIRELI. Espera-se que os legisladores apro-
vem leis que tragam maior segurança para os agentes eco-
nômicos, aperfeiçoando as normas já existentes, seja com 
uma previsão expressa de que pessoas jurídicas também 
podem ser titulares de EIRELI, seja criando sociedades 
limitadas unipessoais e mantendo a EIRELI exclusiva 
para pessoas naturais.
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